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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

PORTARIA Nº 132 / 2023 - GAB/SFS (11.01.08.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Francisco Do Sul-SC, 18 de agosto de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, na condição de MEMBROS TITULARES,
comporem a COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DISCENTE 2024
do IFC Campus São Francisco do Sul:

OTONIEL CARVALHO DE BRAGA, SIAPE 37xxx04, Presidente da Comissão;
FÁBIO VIEIRA, SIAPE 10xxx76;

LIZA MACEDO LOPES, SIAPE 10xxx00.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo para, na condição de MEMBROS SUPLENTES,
comporem a COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DISCENTE 2024
do IFC Campus São Francisco do Sul:

DÉBORA REGINA CLAUDIANO, SIAPE 21xxx39;

MARCELO CÉSAR DE ALMEIDA, SIAPE 2017xxxx01;
FLÁVIO VILAR DOS SANTOS, SIAPE 2015xxxx05.

Art. 3º ATRIBUIR a carga horária semanal de até 4 horas para o presidente e de até 2 horas
aos demais membros para as a�vidades desta comissão.

Art. 4º DETERMINAR que esta Portaria é válida até o dia 31 de julho de 2024 e entra em vigor
a par�r desta data.
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ADALTO AIRES PARADA

DIRETOR GERAL
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